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ESTADO DE GOIÁS
CÂMARA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

INDICAÇÃO N° 003/2017 - R.C.S

Cocalzinho de Goiás, 03 de fevereiro de 2017.

"INDICAMOS AO PREFEITO MUNICIPAL que

providencie a liberação de uma verba para a

realização da festa da pamonha na segunda semana

de maio, conforme já consta a dotação no PPA e

LOA".

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscrevem, nos termos do art. 66, inciso II, do Regimento Interno

desta Casa de Leis, vêm perante Vossa Excelência, propor a presente INDICAÇÃO, para

que o mesmo depois de submetido à apreciação do Plenário, seja encaminhado que

providencie a liberação de uma verba para a realização da festa da pamonha na

segunda semana de maio, conforme já consta a dotação no PPA e LOA ".

JUSTIFICATIVA:

Os moradores do assentamento já estão se organizando para realização da festa da

pamonha no mês de maio. Diante disso, solicito que o prefeito já empenhe a verba para

que o evento seja realizado de maneira eficiente, pois já consta no calendário festivo do

Município.

Vereador:

obson Castro da Silva
Vereador -PRÓS
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